
INDICAÇÃO Nº 25/2026 

O Vereador signatário, no uso de sua prerrogativa regimental, em
conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vêm apresentar
ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que, após tramitação
regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr. Fernando Antônio
Dutra Macedo, para as devidas providências.

INDICO que a Prefeitura Municipal analise a possibilidade de
ampliação do espaço físico do Centro de Especialidades,
considerando que a estrutura atual não comporta adequadamente
a crescente demanda de atendimentos.

J u s t i f i c a t i v a: O Centro de Especialidades vem
desempenhando papel fundamental na assistência à saúde da
população, ofertando atualmente 17 especialidades médicas,
atendendo diariamente um número expressivo de pacientes. 
Entretanto, o espaço físico disponível tornou-se insuficiente para
acomodar de forma adequada os profissionais, servidores e usuários
do sistema de saúde. A limitação estrutural tem ocasionado:
Compartilhamento de salas entre diferentes especialidades; Mistura de
atendimentos distintos em ambientes próximos, comprometendo a
organização; Dificuldades logísticas e administrativas; Desconforto
aos pacientes, especialmente nos períodos de maior fluxo; Possíveis
prejuízos à qualidade e humanização do atendimento. A ampliação do
espaço físico permitirá: Melhor organização das especialidades;
Atendimento mais humanizado e confortável; Redução de filas e
tempo de espera; Melhoria nas condições de trabalho dos profissionais
de saúde; Maior eficiência na prestação dos serviços públicos de
saúde. Diante do aumento constante da demanda e da relevância dos
serviços prestados pelo Centro de Especialidades, torna-se
imprescindível que o Poder Executivo adote providências para
viabilizar a ampliação da estrutura física, garantindo qualidade,
eficiência e dignidade no atendimento à população.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 23 de fevereiro de 2026.
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GLADSTONE RONCALLI DA SILVA
Vereador - PP

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Rua Januário Lima, nº: 55,
36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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